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PROJETO DE LEI Nº  012/2004

FIXA O NÚMERO DE AGENTES E DE ENFERMEIRAS DO PACS – PROGRAMA DE AGENTES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS.

Art. 1º - Fixa em 50 (cinqüenta) o número de Agentes do Programa de Agentes de Saúde do Município de Três Passos e em 2 (dois) o número de enfermeiras coordenadoras do mesmo programa.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogados o artigo 2º da Lei Municipal nº 3.352/97, bem como toda redação da Lei Municipal nº 3.650/01.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.

Ao 1º dia do mês de março de 2004.







CARLOS ALBERTO CANOVA







        Prefeito em Exercício
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